

Lei n 442/2002

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE DIAMANTINO A ABRIR UM CRÉDITO ESPECIAL.

O Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais.

Faço saber em cumprimento ao disposto no Artigo 27 da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino, autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais), para atender despesas com elaboração e acompanhamento do Plano de Consolidação do Assentamento Caeté P.A do Município de Diamantino, ocorrendo por conta da seguinte dotação orçamentária.

22.03 – Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente

03.01 – Gabinete do Secretário

21       - Organização Agrária

541     - Preservação e Conservação Ambiental

022     - Consolidação de Assentamento de Reforma Agrária

1.114 – Elaboração e Acompanhamento de Projeto e Consolidação do Assentamento Caeté P,A

33.90.36 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Física, 40.000,00

33.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica, 35.000,00

Art. 2º - Os recursos para atender a despesa decorrerão da anulação total ou parcial da dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente, por conta das seguintes dotações:

22.03 – Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente

03.01 – Gabinete do Secretário

20      - Agricultura

607    - Irrigação

006    - Desenvolvimento da Agricultura

1020 
Aquisição de Tratores Máquinas e Implementos Agrícolas 

44.90.52 – Equipamento e Material Permanente 40.000,00

22.03 – Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente

03.01 – Gabinete do Secretário

18       - Gestão Ambiental

542     - Controle Ambiental

015     - Manutenção a rede Física e Tecnológica

1024   - Instalação de usina de reciclagem de lixo

44.90.51 – Obras e Instalações 35.000,00

Art. 3º - Como recurso financeiro para cobertura do Crédito de que trata o art. 1º, ficam indicadas as oriundas dos Convênios firmados entre o INCRA/BID – transferência da União.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 13 de maio de 2002

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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